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Senhor Secretário 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar do processo de Tomada de Contas 

Especial – TCE encaminhado pela Secretaria de Estado de Educação – Seduc/MT (Processo 

nº SEDUC-PRO-2023/30286), sob a gestão do Sr. Alan Resende Porto, mediante Ofício nº 

18910/2023/GSAEX/SEDUC, de 22/11/20231, instaurado com o objetivo de apurar os fatos e 

quantificar os danos decorrentes de supostas irregularidades nas prestações de contas dos 

recursos do Transporte Escolar dos anos de 2018/1, 2018/2, 2019/1, 2019/2 e 2020/1, 

repassados à Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/MT. 

Conforme Despacho do Relator2, os autos aportaram à 4ª Secretaria de Controle 

Externo para análise e manifestação nos autos (Ordem de Serviço nº 605/2024 – Documento 

Digital nº 453838/2024). 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Resolução Normativa nº 24/2014 dispõe sobre a instauração, a instrução, a 

organização e o encaminhamento ao Tribunal de Contas de Mato Grosso dos processos de 

Tomada de Contas Especial - TCE (art. 1º). 

 
1 Malote Digital nº 281849/2023; 
2 Despacho – Doc. digital nº 282973/2023. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3FG2S0.



 

 

De acordo com o art. 2º, a TCE é um processo administrativo adotado pela 

autoridade administrativa do órgão jurisdicionado, tendo por objetivo a apuração dos fatos, a 

identificação dos responsáveis, a quantificação do dano e a recomposição do prejuízo 

causado ao erário. 

O procedimento da Tomada de Contas Especial deve ser realizado em duas fases 

distintas, sendo a fase interna realizada no âmbito da administração, local em que ocorreu a 

irregularidade, e a fase externa que é iniciada com a remessa da tomada de contas especial 

ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos dos incisos I e II do art. 3º. 

Conforme disposto no § 1º do art. 4º da referida Resolução, na fase interna o Gestor 

deve adotar medidas administrativas para resolução do problema: 

Art. 4º Nas hipóteses determinantes de instauração de tomada de contas especial 
previstas no art. 5º desta Resolução Normativa, a autoridade competente deve, antes 
de instaurar a tomada de contas especial, adotar medidas administrativas 
internas para caracterização ou elisão do dano, bem como para o ressarcimento 
ao Erário. (grifado) 

§ 1º As medidas administrativas internas que antecedem a instauração da tomada de 
contas especial podem se constituir em diligências, notificações, comunicações ou 
outros procedimentos devidamente formalizados, destinados a promover a prestação 
de contas ou o ressarcimento ao erário estadual ou municipal. 

Todavia, na hipótese de as medidas administrativas internas não resultarem na 

elisão ou na recomposição do dano, o Gestor deve instaurar processo de Tomada de Contas 

Especial nos casos descritos no artigo 5º, in verbis:  

Art. 5º A tomada de contas especial deve ser instaurada pela autoridade competente 
nas seguintes hipóteses:  

I- omissão no dever de prestar contas; 

II- não comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado e 
Municípios de Mato Grosso mediante convênio ou outro instrumento congênere, 
inclusive mediante Termos de Parceria e Contratos de Gestão celebrados com 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e com Organizações Sociais;  

III- desfalque ou desvio de bens, dinheiros ou valores públicos; 

IV-  prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário;  

V- concessão de benefício fiscal ou de renúncia de receitas de que resulte dano ao 
erário. 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

 

Os documentos que compõem o processo de Tomada de Contas Especial em 
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epígrafe foram acostados aos Malotes Digitais, todos com apenas 01 (um) volume, cujos 

números de documentos estão catalogados a seguir:  

• Documento Digital nº 281849/2023 (01 folha);  

• Documento Digital nº 281850/2023 (91 folhas);  

• Documento Digital nº 281851/2023 (433 folhas);  

• Documento Digital nº 281852/2023 (433 folhas);  

• Documento Digital nº 281865/2023 (503 folhas);  

• Documento Digital nº 281875/2023 (02 folhas);  

• Documento Digital nº 281896/2023 (51 folhas); 

•  Documento Digital nº 281898/2023 (331 folhas). 

 

Inicialmente, antes da análise do processo da tomada de contas especial, será 

verificado o cumprimento das exigências contidas na Resolução Normativa TCE/MT nº 

24/2014 quanto às medidas administrativas internas adotadas pela autoridade competente 

para caracterização ou elisão do dano, assim como para o ressarcimento ao Erário (art. 4º). 

3.1 Medidas Administrativas Internas 

O artigo 4º da Resolução Normativa nº 24/2014 TCE/MT preconiza que, 

anteriormente à instauração da tomada de contas especial, a autoridade competente deve 

adotar medidas administrativas internas para caracterização ou elisão do dano, bem como 

para o ressarcimento ao Erário, cuja conclusão deverá ser em até 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data fixada para a apresentação da prestação de contas. 

A Instrução Normativa nº 004/2017/GS/SEDUC/MT orienta que a prestação de 

contas deve ser encaminhada até 31 de janeiro do próximo exercício (§ 1º, art. 17). Sendo 

que, em caso de irregularidade ou pendência na prestação de contas, a norma estabelece 
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prazos para a regularização das inadimplências, e não havendo atendimento da determinação 

e/ou encaminhamento das prestações de contas pendentes, a autoridade competente poderá 

instaurar a Tomada de Contas Especial e até mesmo a suspensão dos recursos. 

3.1.1 Prestação de contas dos recursos financeiros do Programa Transporte Escolar – 

2018/1 

   

A Secretaria de Estado de Educação, por meio do Parecer nº 156, de 1º/04/20193, 

emitiu recomendação, bem como solicitou o encaminhamento de diversos documentos a 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, a fim de regularizar as pendências detectadas no 

processo da 1ª Prestação de Contas do Programa Transporte Escolar – 2018/1, entretanto, 

não houve manifestação. 

Na sequência, a Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas - CCPT 

manifestou-se contrariamente à prestação de contas apresentada pelo ente municipal, por 

encontrar-se em desacordo com os ditames da Instrução Normativa nº 012/2017, que 

regulamenta a execução dos recursos do Programa Transporte Escolar, concluindo pela 

reprovação da prestação de contas apresentada pela Prefeitura de Santa Terezinha, por meio 

do Despacho nº 1391/20214 – SEDUC/CCPT, de 22/07/2021, no qual quantificou os valores 

econômicos das irregularidades não sanadas, no montante não atualizado de R$ 18.801,53 

(dezoito mil, oitocentos e um reais e cinquenta e três centavos). 

3.1.2 Prestação de contas dos recursos financeiros do Programa Transporte Escolar – 

2018/2 

Consta nos autos que a Prefeitura de Santa Terezinha encaminhou à Secretaria de 

Estado de Educação cópia do processo de Prestação de Contas do 2º semestre do ano de 

20185 , 03 volumes, referente à transferência de recursos para realização do Transporte 

Escolar de alunos da rede estadual de ensino residente na zona Rural do Município, aos quais 

foram anexados diversos documentos, dentre eles: Ata do Conselho do Transporte Escolar; 

Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa de pagamentos efetuados; Conciliação 

 
3 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fl. 09); 
4 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fl.10); 
5 Malotes Digital 637408/2023_ 05. Documento digital nº 281865/2023 (fls. 03 a 503). 
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Bancária; Documentos comprobatórios e Processo Licitatório. 

Mediante o Parecer nº 497, de 10/02/20216, a Secretaria de Estado de Educação 

emitiu recomendação, elencando algumas irregularidades, com notificações, a fim de 

regularizar as pendências detectadas no processo da 1ª Prestação de Contas do Programa 

Transporte Escolar – 2018/2, porém não obteve resposta da Prefeitura. 

A Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas manifestou-se, portanto, 

contrariamente à prestação de contas apresentada pelo ente municipal, por encontrar-se em 

desacordo com os ditames da Instrução Normativa nº 012/2017, que regulamenta a execução 

dos recursos do Programa Transporte Escolar, concluindo pela sua reprovação - Despacho nº 

2103/2021 7  – SEDUC/CCPT, de 20/09/2021 e quantificando o dano advindo das 

irregularidades identificadas, no valor total não atualizado de R$ 392.059,16 (trezentos e 

noventa e dois mil, cinquenta e nove reais e dezesseis centavos). 

Verificou-se, ainda, que a Comissão Processante da Secretaria de Estado de 

Educação emitiu notificações via e-mail8, e novamente não houve manifestação por parte da 

Prefeitura. 

3.1.3 Prestação de contas dos recursos financeiros do Programa Transporte Escolar –

2019/1 

A Prefeitura de Santa Terezinha encaminhou à Secretaria de Estado de Educação, 

conforme consta nos autos, cópia do processo de Prestação de Contas do 1º semestre do ano 

de 20199, 03 volumes, referente à transferência de recursos para realização do Transporte 

Escolar de alunos da rede estadual de ensino residente na zona Rural do Município. 

Foi, então, emitido pela Secretaria de Estado de Educação, por meio de sua 

Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas, o Parecer nº 151 10 , na data de 

10/02/2020, apontando as irregularidades detectadas, sem qualquer manifestação posterior 

pela parte interessada. 

 
6 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fl. 10); 
7 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fl.11); 
8 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fl. 13); 
9 Malote Digital 637408/2023_ 03. Documento digital nº 281851/2023 (fls. 01 a 419); 
10 Malote Digital 637408/2023_ 03. Documento digital nº 281851/2023 (fls. 420 a 422); 
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Em 24/09/2020, a Secretaria de Estado de Educação encaminhou a Notificação 

Extrajudicial nº 13811, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização do objeto 

da notificação, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes.  

Como não houve manifestação da Prefeitura, foi emitido, em 10/02/2021, pela 

Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas, da Seduc/MT, o segundo Parecer (nº 

36912 ), ratificando as irregularidades identificadas na prestação de contas acerca do 1º 

semestre do ano de 2019. 

A Secretaria de Estado de Educação, mediante Despacho nº 2119/2021 – 

SEDUC/CCPT13, informou que, após análise da prestação de contas do primeiro semestre do 

ano de 2019, da Prefeitura de Santa Terezinha, a execução dos recursos do Transporte 

Escolar está em desacordo com as normas legais e, como resultado, a prestação de contas 

foi reprovada, estipulando o valor de R$ 115.421,02 (cento e quinze mil, quatrocentos e vinte 

e um reais e dois centavos) como dano ao erário, no período citado. 

3.1.4 Prestação de contas dos recursos financeiros do Programa Transporte Escolar –

2019/2 

Com relação ao 2º semestre de 2019, não houve apresentação de prestação de 

contas pela Prefeitura de Santa Terezinha acerca dos recursos recebidos para realização do 

transporte escolar. 

Tendo em vista a ausência de prestação de contas, a Coordenadoria de Convênios 

e Prestação de Contas, da Seduc/MT, por meio do Despacho nº 2120/202114, encaminhado à 

Comissão Processante, na data de 28/09/2021, quantificou em R$ 220.888,17 (duzentos e 

vinte mil, oitocentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos) o prejuízo aos cofres públicos 

referente ao segundo semestre de 2019. 

A Prefeitura de Santa Terezinha foi notificada, via e-mail, com o intuito de 

regularização da prestação de contas a fim de evitar a instauração processual. Contudo, não 

 
11 Malote Digital 637408/2023_ 03. Documento digital nº 281851/2023 (fl. 428); 
12 Malote Digital 637408/2023_ 03. Documento digital nº 281851/2023 (fls. 423 a 425); 
13 Malote Digital 637408/2023_ 03. Documento digital nº 281851/2023 (fls. 431 a 433); 
14 Malote Digital 599514/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fls. 15 a 17); 
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apresentou manifestação. 

3.1.5 Prestação de contas dos recursos financeiros do Programa Transporte Escolar –

2020/1 

Quanto aos recursos destinados ao transporte escolar, recebidos pela Prefeitura 

Municipal de Santa Terezinha, referentes ao primeiro semestre de 2020, verifica-se que a 

prestação de contas foi apresentada em 11/01/202115 (3 volumes). 

A Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas da Seduc/MT emitiu 2 (dois) 

Pareceres (nº 124, em 25/01/202116 e nº 0, em 21/09/202117), elencando as irregularidades 

encontradas na citada prestação de contas, sem apresentação de justificativas pela parte 

interessada.   

Por meio do Despacho nº 2279/2021 – SEDUC/CCPT18, a prestação de contas do 

1º semestre de 2020 foi reprovada e o prejuízo ao erário foi estabelecido em valor não 

atualizado de R$ 124.284,72 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos). 

3.1.6 Parecer Conclusivo da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

Inicialmente, a Controladoria Geral do Estado – CGE/MT elaborou a 

Recomendação Técnica nº 0165/2023, em 22/08/202319, na qual concluiu que o processo não 

se encontra em conformidade com a Legislação Federal e Estadual e com as normas do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Estado - TCE/MT. 

Eis o teor das recomendações: 

35. No que se refere à questão apontada no item quanto a ter 3.1 extrapolado o prazo 
previsto na Resolução Normativa N. 24/2014 TCE/MT para adoção das medidas internas 
que antecedem a instauração da Tomada de Contas Especial ter excedido 120 dias não 
prejudica a continuidade do processo e os demais aspectos analisados, sendo que caberá 
à Corte de Contas analisar esse mérito. 
 
36. Já no item 3.2, no intuito de maior clareza faz-se necessário que o Relatório Conclusivo 
comente/esclareça sobre prestação de contas do Transporte Escolar de 2020/2, bem como 

 
15 Malote Digital 637408/2023_ 07. Documento digital nº 281896/2023 (fls. 1 a 51); 
16 Malote Digital 637408/2023_ 07. Documento digital nº 281896/2023 (fls. 30 a 32); 
17 Malote Digital 637408/2023_ 07. Documento digital nº 281896/2023 (fls. 45 a 47); 
18 Malote Digital 637408/2023_ 07. Documento digital nº 281896/2023 (fls.49 a 51); 
19 Malote Digital 637408/2023_ 02. Documento digital nº 281850/2023 (fls. 36 a 43). 
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que a Comissão verifique sobre a soma dos valores atualizados citados nas folhas 23/24, 
anos 2018/1, 2018/2, 2019/1, 2019/2, 2020/1, e, também, cite a localização dos documentos 
tendo como referência as folhas do processo no sistema Sigadoc. 
 
37. Após as correções acima citadas, os autos deverão retornar a esta Controladoria para 
nova análise e emissão de Parecer Conclusivo. 

 

Posteriormente à análise do Despacho Saneador – TCE: SEDUC–PRO-

2023/03082620, a CGE/MT emitiu o Parecer de Auditoria nº 0735/2023, de 16/11/202321, no 

qual concluiu que: 

30. Finalizada a análise da documentação que compõem os autos do processo de Tomada 
de Contas Especial oriundo da Secretaria de Estado de Educação SEDUC/MT protocolado 
via SIGADOC - SEDUC-PRO-2023/30826, bem como dos procedimentos adotados pela 
Comissão instituída para apuração, conclui-se que o presente processo se encontra em 
conformidade com a Legislação Federal e Estadual e com as normas do Sistema de Con-
trole Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Estado TCE/MT. 
 
31. Assim, o parecer é no sentido que após a juntada do pronunciamento do chefe do órgão, 
conforme estabelece o inciso IV, artigo 16 da RN-TCE/MT n. 24/2014, o processo seja re-
metido ao Tribunal de Contas do Estado. 
 

3.2 Tomada de Contas Especial – TCE  

Para a análise da documentação da Tomada de Contas Especial serão observadas 

as exigências contidas nas alíneas e incisos do art. 16 c/c art. 19 da Resolução Normativa nº 

24/2014, onde determinam quais documentos devem integrar a Tomada de Contas Especial 

e, posteriormente, serem enviados ao TCE/MT. 

Relativamente aos documentos integrantes do processo de tomada de contas es-

pecial, o art. 16, da Resolução, assim dispõe: 

Art. 16. Integram o processo de tomada de contas especial os seguintes documentos: 

I- o relatório do tomador das contas ou da Comissão de tomada de contas especial, 
que deve conter: 

a) identificação do processo administrativo que originou a tomada de contas especial; 

b) número do processo de tomada de contas especial na origem; 

c) identificação dos responsáveis; 

d) quantificação do débito relativamente a cada um dos responsáveis, mediante de-
monstrativo financeiro do débito; 
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e) relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais, ilegítimos ou anti-
econômicos de cada um dos responsáveis que deram origem ao dano; 

f) relato das medidas administrativas adotadas indicando, de forma circunstanciada, as 
providências adotadas pela autoridade competente, inclusive quanto aos expedientes 
de cobrança de débitos remetidos ao responsável; 

g) informação sobre eventuais ações judiciais pertinentes aos fatos que deram ensejo 
à instauração da tomada de contas especial; 

h) parecer conclusivo do tomador de contas especial quanto à comprovação da ocor-
rência do dano, à sua quantificação e à correta imputação da obrigação de ressarcir a 
cada um dos responsáveis; 

i) legislação do ente que dispõe sobre as regras para correção monetária e cálculo de 
juros de mora incidentes sobre o valor do débito;  

j) outras informações consideradas necessárias. 

 

Art. 19. Os processos de tomada de contas especial devem ser encaminhados ao Tri-
bunal de Contas contendo os documentos relacionados no art. 16 desta Resolução 
Normativa. 

§ 1º O processo de tomada de contas especial será devolvido pelo Tribunal de Contas 
à unidade de origem se não atendidas as condições previstas no caput. 

§ 2º Em caso de devolução do processo à origem, a unidade jurisdicionada terá o prazo 
de trinta dias para sanear o processo e reenviá-lo ao Tribunal de Contas. 

§ 3º A comissão ou o servidor designado para conduzir o procedimento da tomada de 
contas especial, os responsáveis pelo controle interno do órgão ou da entidade jurisdi-
cionada e a autoridade administrativa competente são responsáveis pela autenticidade 
das informações encaminhadas ao Tribunal, e por elas responderão, pessoalmente, 
caso venham a ser apuradas divergências ou omissões. 

 

Em análise aos autos, verifica-se que houve cumprimento da determinação contida 

nos dispositivos acima, com exceção do item “d” - quantificação do débito relativamente a 

cada um dos responsáveis, mediante demonstrativo financeiro do débito. 

 

3.2.1 Instauração da tomada de contas especial e designação da comissão 

No presente caso, verifica-se que foi instaurada a Tomada de Contas Especial, por 

meio da Portaria nº 186/2023/GS/SEDUC/MT22, publicada no DOE nº 28.445, pág. 204, de 

27/02/2023, com o objetivo de apurar supostas irregularidades nas prestações de contas do 

recurso do Transporte Escolar de 2018/1, 2018/2, 2019/1, 2019/2 e 2020/1 da Prefeitura Mu-

nicipal de Santa Terezinha. 
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Constata-se que foram designados para compor a Comissão Permanente de 

Tomada de Contas Especial, por meio da Portaria nº 759/2021/GS/SEDUC/MT, de 06/12/2021, 

publicada no DOE de 10/12/202123, os servidores Rodrigo Oliveira Santana da Costa e Mario 

Lucas Silva Camargo.  

Todavia, a Portaria nº 123/2023/GS/SEDUC/MT, publicada no DOE nº 28.440, 

de 16/02/2023, alterou os membros que passa a ter a seguinte composição, a saber: 

 

Quadro 1: Membros da Comissão Permanente 

 

Drielle Rodrigues dos Santos Tecnica Administrativa Educacional Presidente 

Danielle Augusta Amorim Pereira Técnico Administrativa Educacional Membro 

Yarla Christie Schmaedecke Tecnica Administrativa Educacional Secretária 

 

No caso em comento, todos os membros da Comissão Permanente de TCE 

são servidoras do quadro permanente da SEDUC, estando em conformidade com o artigo 8º 

da RN nº 24/2014. 

Ademais, observa-se nos autos cópia da Declaração Negativa de Impedimen-

tos24, de 13/01/2023, na qual os integrantes da Comissão firmaram expressamente que não 

tem qualquer envolvimento com os fatos apurados ou qualquer interesse no resultado da TCE, 

(§ 2º, art. 8º). Consta, ainda, a Ata de Instalação da Comissão (28/02/202325).  

 

3.2.2 Relatório conclusivo da tomada de contas especial 

3.2.2.1 Dos fatos analisados pela Comissão da TCE 

No caso em apreço, a Comissão da TCE informou que os trabalhos desenvolvidos 

se fundamentaram nos Despachos de nº 22795/2021 (processo físico nº 11193/2021) e nº 

1371/2021 (processo físico nº 73071/2018). 
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De acordo com os autos da TCE26, na apuração dos fatos consta que o responsável 

pela execução dos recursos, à época dos fatos, deixou de regularizar as prestações de contas 

dos anos 2018/1, 2018/2, 2019/1, 2019/2 e 2020/1, contrariando a Instrução Normativa nº 

012/2017/GS/SEDUC/MT, que regulamenta a execução dos recursos do Transporte Escolar, 

bem como demais legislações que regem a execução de recursos públicos. 

3.2.2.2 Quantificação do dano 

Após análise da documentação da TCE, a Comissão relatou que houve um prejuízo 

no 1º semestre de 2018, referente a compras e outros serviços, no valor não atualizado de 

R$ 18.801,53 (dezoito mil, oitocentos e um reais e cinquenta e três centavos). 

Além disso, foi apurado que no 2º semestre de 2018 o valor do débito a ser 

restituído aos cofres públicos soma R$ 392.059,16 (trezentos e noventa e dois mil, cinquenta 

e nove reais e dezesseis centavos), referente aos mesmos gastos citados anteriormente. 

Relativamente ao 1º semestre de 2019, o valor da dívida perfez o montante não 

atualizado de R$ 115.421,02 (cento e quinze mil, quatrocentos e vinte e um reais e dois 

centavos), no que tange à ausência de devolução de valores referentes à despesa realizada 

com veículo que não está a serviço de transporte escolar (R$ 7.278,28) e à ausência de 

documentos comprobatórios de despesa (R$ 107.542,45). 

Quanto ao 2º semestre de 2019, não houve apresentação de prestação de contas, 

perfazendo o prejuízo de R$ 220.888,17 (duzentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e oito reais 

e dezessete centavos). 

Por fim, com referência ao 1º semestre de 2020, foi constatado o montante não 

atualizado de R$ 124.284,72 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos) como dano ao erário. 

A Comissão concluiu, portanto, que o valor total originário devido aos cofres do 

Estado de Mato Grosso é de R$ 871.454,60 (oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). 
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Posteriormente aos cálculos necessários, nos termos do parágrafo único da 

Resolução nº 14/2007/TCE; art. 2º da Resolução Normativa nº 02/2013 – TP/TCE/MT; e 

Portaria nº 028/2022-SEFAZ, DOE 27/02/2023, o montante passou a ser de R$ 2.041.265,38, 

conforme evidenciado a seguir: 

 

Quadro 2: Débitos Atualizados 

DÉBITO EM 2018 / 1º SEMESTRE 

VALOR ORIGINÁRIO R$ 18.801,53 

DATA DA OCORRÊNCIA 09/05/2018 

VALOR ATUALIZADO R$ 50.797,96 

 

DÉBITO EM 2018 / 2º SEMESTRE 

VALOR ORIGINÁRIO R$ 392.059,16 

DATA DA OCORRÊNCIA 12/07/2018 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.021.392,51 

 

DÉBITO EM 2019 / 1º SEMESTRE 

VALOR ORIGINÁRIO R$ 115.421,02 

DATA DA OCORRÊNCIA 21/03/2019 

VALOR ATUALIZADO R$ 276.733,43 

 

DÉBITO EM 2019 / 2º SEMESTRE 

VALOR ORIGINÁRIO R$ 220.888,17 

DATA DA OCORRÊNCIA 12/08/2019 

VALOR ATUALIZADO R$ 489.598,62 

 

DÉBITO EM 2020 / 1º SEMESTRE 

VALOR ORIGINÁRIO R$ 124.284,72 

DATA DA OCORRÊNCIA 30/03/2020 

VALOR ATUALIZADO R$ 253.540,82 

 

Assim, o valor total dos débitos atualizados até a data do relatório desta TCE 

perfaz o montante de R$ 2.041.265,38 (dois milhões, quarenta e um mil, duzentos e sessenta 

e cinco reais e trinta e oito centavos), devendo ser atualizado novamente na data do 

pagamento. 
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3.2.2.3 Identificação dos agentes responsáveis 

De acordo com a Comissão da TCE, a responsabilidade pelo dano ao erário em 

face das ilegalidades e inadimplências decorrentes da execução dos recursos para o 

Transporte Escolar recai sobre o Sr. Euclésio José Ferreto, ex-Prefeito e ordenador de 

despesas do município de Santa Terezinha/MT - gestão 2017/2020. 

Observou-se que não constam nos autos o registro das informações relativas ao 

valor do débito e à identificação dos responsáveis no Cadastro de Inadimplentes do Estado 

(art. 14)27.  

Insta salientar que a Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial, sra. 

Danielle Augusta Amorim Pereira Leite, na data de 16/03/2023, encaminhou uma Notificação28, 

via Aviso de Recebimento (AR), ao responsável Sr. Euclésio José Ferreto, Prefeito/Ordenador 

de Despesa, exercícios de 2018, 2019 e 2020, para que se manifestasse sobre as irregulari-

dades apontadas e com o objetivo de regularização das pendências detectadas nas presta-

ções de contas do recurso Transporte Escolar dos anos de 2018/1, 2018/2, 2019/1, 2019/2 e 

2020/1 do Município de Santa Terezinha. O recebimento do AR foi acusado em 29/03/202329. 

3.2.2.4 Defesa do responsável 

Foi estabelecido o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do relatório 

conclusivo para apresentação de defesa do responsável à Comissão de Tomada de Contas 

Especial da Seduc/MT. 

O Sr. Euclésio José Ferreto, por intermédio do Sr. José Norberto Grander – 

OAB/MT nº 13669, em 04/04/2023, requereu prorrogação de prazo para apresentação da 

referida defesa. Foi deferido o requerimento de prorrogação por 20 (vinte) dias improrrogáveis, 

a contar do vencimento inicial do prazo (09/04/2023) 30. 

 

27 Art. 14. Concluída a tomada de contas especial e comprovado o dano ao erário, a autoridade competente deve registrar as 
informações relativas ao valor do débito e à identificação dos responsáveis no Cadastro de Inadimplentes do Estado ou do 
Município, conforme o caso, e dar ciência da providência ao responsável; 
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Contudo, conforme exposto no Pronunciamento Conclusivo da Comissão de 

Tomada de Contas Especial31 , o responsável, Sr. Euclésio José Ferreto não apresentou 

defesa no prazo fixado. 

A Comissão concluiu, portanto, pela permanência do dano ao erário, no valor 

atualizado até 27/02/2023, de R$ 2.041.265,38 (dois milhões, quarenta e um mil, duzentos e 

sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos).  

3.2.3 Envio da tomada de contas especial ao TCE/MT 

De acordo com o art. 17, da Resolução Normativa nº 24/2014, a fase interna da 

Tomada de Contas Especial deve ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias da sua ins-

tauração, devendo ser encaminhada de ofício ao Tribunal de Contas no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do termo final para a sua conclusão. 

Nesse sentido, a fim de verificar o cumprimento do regramento acima, elaborou-se 

o Quadro 3 a seguir: 

Quadro 3: Resumo da Cronologia  

DESCRIÇÃO DATA DA OCORRÊNCIA EVIDÊNCIA 

Início da fase interna 28/02/2023 Instauração da TCE – Documento 
Digital nº 281850/2023 (fls. 2 e 3). 

Termo final para sua conclusão 22/11/2023 Pronunciamento da autoridade 
administrativa - Documento digital 
nº 281850/2023 (fl. 88); 

Fim da fase interna/Início da fase 
externa (Entrada da Tomada de 

Contas neste Tribunal) 

29/11/2023 Termo de Aceite - Documento 
Digital nº 281810/2023. 

 

Mormente no que tange à fase interna, depreende-se das informações anteriores 

que houve descumprimento do prazo estipulado no artigo 17 da Resolução Normativa nº 

24/2014 para a sua conclusão.  
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3.3 Fase externa 

Esgotadas as medidas administrativas internas, passa-se à fase externa, que se 

iniciou com a remessa da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas, conforme disposto 

no inciso II do artigo 3º da Resolução Normativa nº 24/2014. 

E considerando que a citada Resolução, em seu artigo 9º, parágrafo 2º, dispõe 

sobre a obrigatoriedade de concessão de garantia de oportunidade de defesa também na fase 

externa do processo, dá-se a continuidade ao processo com a identificação das 

irregularidades e dos responsáveis, com fins de apurar eventuais danos ao erário e a obtenção 

do respectivo ressarcimento aos cofres públicos, se for o caso. 

3.3.1 Achados de auditoria 

Achado nº 1 – Prestação de contas dos recursos recebidos pela Prefeitura Municipal para 

realização de Transporte Escolar referentes aos períodos: 2018/1, 2018/2/ 2019/1, 2019/2 e 

2019/1, em desacordo com as Instruções Normativas nº 004/2017/GS/SEDUC/MT e nº 

012/2017/GS/SEDUC/MT, contendo irregularidades nos documentos comprobatórios de 

despesas, sendo passível a restituição ao erário dos valores não comprovados devidamente 

atualizados. 

3.3.1.1 Classificação da irregularidade 

IB03. Convênio_Grave_03. Não observância das regras de prestação de contas referentes a 

convênios e/ou instrumentos congêneres (Instruções Normativas Conjuntas 

SEPLAN/SEFAZ/AGE 003/2009 e 004/2009; legislação específica do ente). 

3.3.1.2 Situação encontrada 

Foi instaurado um processo de tomada de contas especial pela Secretaria de 

Estado de Educação para apurar supostas irregularidades nas prestações de contas dos 

recursos transferidos para realização do Transporte Escolar dos estudantes da rede estadual 

de ensino residentes na zona rural do Estado de Mato Grosso, nos períodos de: 2018/1, 201/2/ 

2019/1, 2019/2 e 2020/1. 

Conforme a Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 
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Educação, foram detectadas irregularidades nas prestações de contas apresentadas pela 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha. E apesar das medidas administrativas internas 

adotadas pela Comissão, não houve atendimento às citações por parte do Sr. Euclésio José 

Ferreto, resultando na reprovação das contas apresentadas. 

Insta ressaltar que a Prefeitura Municipal não apresentou prestação de contas para 

o segundo semestre de 2019.  

A Comissão que realizou a Tomada de Contas Especial entendeu que o gestor à 

época, Sr. Euclésio José Ferreto, deve restituir ao erário o valor de R$ 871.454,60 (oitocentos 

e setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) com as 

devidas atualizações monetárias.  

Os débitos foram atualizados até a data do relatório elaborado pela Comissão da 

TCE, perfazendo o valor total de R$ 2.041.265,38 (dois milhões, quarenta e um mil, duzentos 

e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 

As irregularidades que ocasionaram a reprovação das prestações de contas 

apresentadas se encontram devidamente discriminadas nos pareceres emitidos pela 

Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas da Secretaria de Estado de Educação – 

SEDUC/CCPT, em seus respectivos Despachos, os quais são partes integrantes do presente 

processo de tomada de contas especial, conforme segue: 

3.3.1.2.1 Período 2018/1 – Parecer nº 156/2019 (Despacho nº 1391/2021/SEDUC/CCPT32) 
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As irregularidades não sanadas quantificam o débito em R$ 18.801,53 (valor não 

atualizado). 

 

3.3.1.2.2 Período 2018/2 – Parecer nº 497/2021 (Despacho nº 2103/2021/SEDUC/CCPT33) 
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Os débitos das irregularidades não sanadas no 2º semestre de 2018 correspondem 

a R$ 392.059,16 (valor não atualizado). 

3.3.1.2.3 Período 2019/1 – Parecer nº 369/2021 (Despacho nº 2119/2021/SEDUC/CCPT34) 
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As irregularidades não sanadas do 1º semestre de 2019 totalizaram o débito não 
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atualizado de R$ 115.421,02. 

3.3.1.2.4 Período 2019/2 – Despacho nº 2120/2021/SEDUC/CCPT35 
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Os débitos não atualizados das irregularidades não sanadas do segundo semestre 

de 2019 quantificaram em R$ 220.888.17. 

 

3.3.1.2.5 Período 2020/1 – Parecer nº 0/2021/SEDUC/CCPT36 
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Os débitos das irregularidades não regularizadas no período totalizaram 
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R$ 124.284,72 (valor não atualizado). 

3.3.1.3 Responsabilização 

Sr. Euclésio José Ferreto. 

3.3.1.4 Conduta 

Prestar contas de forma incompleta e irregular acerca de recursos públicos 

transferidos pela Secretaria de Estado de Educação para realização de transporte escolar dos 

estudantes da rede estadual de ensino, infringindo artigos das Instruções Normativas nº 

004/2017/GS/SEDUC/MT e nº 012/2017/GS/SEDUC/MT e o parágrafo único do artigo 70 da 

Constituição Federal. 

3.3.1.5 Nexo de causalidade 

Ao prestar contas de forma irregular, em atraso ou não prestar contas dos recursos 

recebidos para a realização de transporte escolar dos estudantes da rede estadual de ensino 

o responsável descumpriu o parágrafo 1º do artigo 17 da Instrução Normativa nº 

004/2017/GS/SEDUC/MT e os dispositivos da Instrução Normativa nº 

012/2017/GS/SEDUC/MT (artigo 4º, inciso V; artigo 8º, inciso I e artigo 9º).  

3.3.1.6 Culpabilidade 

Era razoável que o responsável, Sr. Euclésio José Ferreto, observasse as regras 

contidas nos dispositivos das Instruções Normativas pertinentes, demonstrando assim a 

correta utilização dos recursos públicos recebidos pela Prefeitura Municipal no período em 

questão. 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Da análise dos documentos que integram a presente Tomada de Contas Especial, 

verificou-se que o Secretário de Estado da Educação, Sr. Alan Resende Porto, adotou as 

medidas administrativas antecedentes à instauração da Tomada de Contas Especial, nas 

quais buscou o ressarcimento do dano ao erário, sem, contudo, lograr êxito, conforme 
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evidenciado no tópico 3.1 deste relatório (art. 4º, RN 24/201437). 

Esgotadas as medidas administrativas internas de recomposição do dano ao erário, 

instaurou-se a Tomada de Contas Especial, mediante a Portaria nº 186/2023/GS/SEDUC/MT, 

publicada no DOE nº 28.445, pág. 204, de 27/02/2023, consoante o estabelecido no art. 2º da 

RN nº 24/201438. 

Na instrução da TCE foram atendidas todas as exigências dispostas no Capítulo III 

– Da Instrução, da referida resolução. 

Quanto aos documentos e informações que deveriam constar da TCE, observou-

se que foi atendido parcialmente o disposto no Capítulo IV – Da Organização, da RN nº 

24/2014, visto que não constou dos autos o registro das informações relativas ao valor do 

débito e à identificação dos responsáveis no Cadastro de Inadimplentes do Estado, o qual 

deveria ter sido providenciado pela autoridade competente (art. 14). 

No que concerne ao prazo estipulado para conclusão da fase interna da tomada de 

contas especial, verifica-se que não foi observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, em 

desacordo com o disposto na RN nº 24/2014, em seu art. 17. 

Quanto à fase externa, observa-se que foram identificadas as irregularidades e o 

respectivo responsável, com o objetivo de apurar eventuais danos ao erário, sendo passível 

de ressarcimento aos cofres públicos, por meio de citação, concedendo garantia de 

oportunidade de defesa também nessa fase do processo. 

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Sr. Conselheiro Relator a seguinte proposta 

de encaminhamento: 

a) determinar à atual gestão da Secretaria de Estado de Educação que registre 

as informações relativas ao valor do débito e à identificação dos responsáveis 

 
37 Art. 4º Nas hipóteses determinantes de instauração de tomada de contas especial previstas no art. 5º desta Resolução 
Normativa, a autoridade competente deve, antes de instaurar a tomada de contas especial, adotar medidas administrativas 
internas para caracterização ou elisão do dano, bem como para o ressarcimento ao Erário. 

38 Art. 2º A tomada de contas especial é um processo administrativo devidamente formalizado e com rito próprio, adotado pela 
autoridade administrativa do órgão jurisdicionado para apurar responsabilidade por ocorrência de dano ao Erário, tendo por 
objetivo a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano e a recomposição do prejuízo 
causado ao Erário. 
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no Cadastro de Inadimplentes do Estado, encaminhando tais ações ao Tribunal 

de Contas de Mato Grosso para suprir as pendências da presente Tomada de 

Contas Especial; (Item 3.2.2.3 deste relatório) 

b) recomendar à atual gestão da Secretaria de Estado de Educação que cumpra 

os prazos estabelecidos na RN nº 24/2014, no que tange ao prazo estipulado 

de 120 (cento e vinte) dias para conclusão da fase interna da Tomada de Contas 

Especial; (Item 3.2.3 deste relatório) 

c) realizar a citação do Sr. Euclésio José Ferreto, Ordenador de Despesas da 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, Gestão 2017/2020, para que se 

manifeste quanto ao achado a seguir, em atendimento ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa, sob pena de revelia: (Item 3.3.1 deste relatório) 

Achado nº 1 – Prestação de contas dos recursos recebidos pela Prefeitura 

Municipal para realização de Transporte Escolar referentes aos períodos: 

2018/1, 2018/2/ 2019/1, 2019/2 e 2019/1, em desacordo com as Instruções 

Normativas nº 004/2017/GS/SEDUC/MT e nº 012/2017/GS/SEDUC/MT, 

contendo irregularidades nos documentos comprobatórios de despesas, sendo 

passível a restituição ao erário dos valores não comprovados devidamente 

atualizados. 

 

É o Relatório que se submete à apreciação superior. 

 

4ª Secretaria de Controle Externo, Cuiabá-MT, 25/04/2024. 

 

Jakelyne Dias Barreto Favreto 

Auditor Público Externo  
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